
 

LEI N. º 176/2.006. 

 
 
 
 

SÚMULA: Estabelece os subsídios dos 
Secretários Municipais, e dá outras 
providencias: 

 
 
 O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 
 Artigo 1º - O Subsidio de Secretario Municipal será de R$ 
1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra espécie remuneratória. 
  
 Parágrafo 1º - A vedação de acréscimo contida no caput deste 
artigo não se aplica ao pagamento de vantagens pessoais quando o Secretário for 
ocupante de cargo efetivo no Município. 
 Parágrafo 2º - A hipótese de acréscimo prevista no parágrafo 
anterior incindirá sobre o vencimento do cargo efetivo do titular da Secretaria. 
 
 Artigo 2º - Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos 
anualmente, na mesma data  da revisão dos vencimentos dos servidores municipais, 
sem distinção de índices. 
 
 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 
25 de janeiro de 2006. 
 
 
 
 

 ROQUE CARRARA 
   Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 


